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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE
DESERÇÃO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA.  APELAÇÃO  CRIMINAL.
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO ESTIPULADO NO
ART. 529 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
MILITAR.  INTEMPESTIVIDADE  RECURSAL.
NÃO CONHECIMENTO DO APELO. QUESTÃO
DE  ORDEM  PÚBLICA.  MILITAR  NA
INATIVIDADE.  AUSÊNCIA DE  CONDIÇÃO  DE
PROSSEGUIBILIDADE DA AÇÃO PENAL QUE
APURA  DELITO  DE  DESERÇÃO.  NULIDADE
DA SENTENÇA EXARADA QUANDO O MILITAR
JÁ  SE  ENCONTRAVA  NA  INATIVIDADE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO.

Impõe-se  o  não  conhecimento  da  Apelação
Criminal  quando manejada fora  do  prazo  legal
previsto  no  artigo  529  do  Código  de  Processo
Penal Militar.

Segundo  a  jurisprudência  dos  Tribunais
Superiores, a saída do agente do serviço ativo da
Polícia  Militar  afasta  a  possibilidade  de  dar-se
prosseguimento  à  ação  penal  intentada  para
apurar crime de deserção

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NÃO  CONHECER  DO  APELO,  PELA
INTEMPESTIVIDADE,  PORÉM,  DE  OFÍCIO,  ANULAR  A  SENTENÇA  E
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DETERMINAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

RELATÓRIO

Perante  o  juízo  da  Vara  Militar  da  comarca  da  Capital,  o

representante  do  Ministério  Público  denunciou  Paulo  Sérgio  de  França

Guimarães,  dando-o como incurso nas sanções do art.  187, c/c art.  189, I,

segunda parte, ambos do Código Penal Militar.

Segundo a inicial acusatória, o ora recorrente,  Paulo Sérgio de

França Guimarães, teria deixado de comparecer ao serviço para o qual estava

escalado, no dia 18/12/2013, das 07h as 13h.

Após o transcurso do prazo previsto  no art.  451 do Código de

Processo Penal Militar, o qual findou às 00h00min do dia 29/12/2013, o crime

de deserção restou consumado.

Acresce que, na tarde do dia 27/01/2014, o policial militar desertor

apresentou-se espontaneamente na sede do 1º BPM, tendo sido encaminhado

ao  cárcere  da  6ª  CIPM,  sendo-lhe,  de  imediato,  dado  voz  de  prisão  e

determinado o seu recolhimento.

Ao final, ressalta que, observados os procedimentos exigidos pela

legislação  regente,  foi  o  miliciano  reincluído  nas  fileiras  da  Polícia  Militar,

consoante prescrição contida no art. 115, §3º, da Lei Estadual nº 3.909/2977,

c/c art. 457, §§1º e 3º do CPPM.

Preso em 27/01/2014, foi  concedida liberdade provisória ao réu

em 28/03/2014 (fl. 69/70).

Desembargador João Benedito da Silva
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Regularmente instruído o feito, o Conselho Permanente de Justiça

julgou procedente a denúncia, para condenar os acusados por violação ao art.

187 do CPM. A pena aplicada foi de 6 (seis) meses de detenção, convertida

em prisão, nos termos do art. 59 do CPM, a ser cumprida no alojamento de

cabos e soldados da OPM em que se encontra o condenado, com direito a

trabalhos internos. Foi concedido ao acusado o direito de recorrer em liberdade

(vide fls. 208/210).

Irresignado,  o  acusado recorreu (fl.  216),  em cujas razões (fls.

217/222)  pugna,  em  suma,  por  sua  absolvição,  por  ausência  de  provas

suficientes de sua deserção voluntária, visto que teria ficado demonstrado nos

autos que, durante a sua ausência ao serviço, o acusado estava acometido de

doença (alcoolismo).

Ofertadas as contrarrazões ao apelo às fls. 223/224, o Ministério

Público pugnou pela extinção da punibilidade, em vista da situação atual do

acusado (militar reformado).

A douta Procuradoria de Justiça, por sua Procuradora de Justiça

Criminal  em  Substituição,  Dra.  Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo,

opinou  pela  extinção  do  processo,  por  ausência  de  condição  de

prosseguibilidade da ação penal por deserção, em função de o apelante não

preencher mais o requisito da ativa desde antes da prolação da sentença (fls.

231/233).

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal nº 0000262-76.2014.815.2002

Preliminarmente, verifica-se que  o apelo fora interposto fora do

prazo legal previsto no art. 529 do Código de Processo Penal Militar, razão pela

qual, de plano, tenho-o por intempestivo, não podendo, desta feita, sequer ser

conhecido perante esta Egrégia Câmara Criminal. 

Vejamos a redação do dispositivo citado:

CPPM:
Art.  529.  A  apelação  será  interposta  por  petição
escrita,  dentro  do prazo de cinco dias,  contados da
data da intimação da sentença ou da sua leitura em
pública  audiência,  na  presença  das  partes  ou  seus
procuradores. 

Na hipótese dos autos, a sentença condenatória foi prolatada em

audiência, na presença do acusado e de seu advogado, no dia 09/11/2015 (fls.

208/209), momento em que ambos foram intimados, nos termos do art. 443 do

CPPM.

Assim,  o  prazo  recursal  de  5  (cinco)  dias  iniciou-se  no  dia

seguinte,  10/11/2015  (terça-feira  útil),  vindo  a  findar  em  14/11/2015,  um

sábado, razão pela qual foi prorrogado para o primeiro dia útil  subsequente,

qual seja, a segunda-feira, 16/11/2015.

Contudo,  a  presente  via  recursal  apenas  foi  manejada  em

18/11/2015 (fl. 216), quando já esgotado o prazo de que dispunha a parte para

interpor o seu recuso de apelação.

Nesse  diapasão,  despicienda  quaisquer  discussões  acerca  da

natureza  dos  prazos  recursais,  visto  que  não  restam  dúvidas  de  que  são

peremptórios,  não  comportando  ampliação  nem  redução.  Assim,  uma  vez

vencido o prazo legal, fulminada está a pretensão recursal, não podendo ser

conhecido, consoante remansosa jurisprudência:

Desembargador João Benedito da Silva
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APELAÇÃO CRIMINAL.  PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DE  COISA  APREENDIDA.  INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  O  prazo  para
interposição do recurso de apelação é de 05 (cinco)
dias,  consoante estatui  o  art.  593,  inciso I,  do CPP,
iniciando-se a contagem a partir  da última intimação
válida.
(TJMG;  APCR  1.0024.14.064738-9/001;  Rel.  Des.
Júlio  César  Lorens;  Julg.  22/09/2015;  DJEMG
29/09/2015)

PROCESSUAL PENAL. Apelação criminal. Dos crimes
contra a administração da justiça. Coação no curso do
processo.  Intempestividade  do  recurso.  Prazo.
Fluência  após  a  última  intimação.  Inobservância  do
lapso  recursal  de  cinco  dias.  Não  conhecimento.  A
apelação interposta fora do quinquídio previsto no art.
593  do  CPP  é  extemporânea,  o  que  impede  seu
conhecimento. Não conhecimento. 
TJPB;  APL  0016684-90.2011.815.0011;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho
Júnior; DJPB 19/08/2015; Pág. 24)

Assim, a presente apelação criminal não pode ser conhecida.

Não  obstante  isso,  conforme  bem  pontuado  pelos  órgãos

ministeriais de primeira (fls. 223/224) e segunda (fls. 231/233) instâncias, há

uma questão de ordem pública, nos autos, que não pode ser olvidada.

O  delito  imputado  ao  ora  apelante,  qual  seja,  a  deserção,

encontra-se previsto no art. 187 do CPM, e possui regramento próprio e bem e

específico no Código de Processo Penal Militar (arts. 451 e ss.). 

Dentre os dispositivos do CPPM, o art. 457, §2º dispõe que, em

caso de incapacidade definitiva,  o  desertor  sem estabilidade será isento do

processo.

Eis a redação do inteiro teor do artigo em comento:

Desembargador João Benedito da Silva
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Art. 457. Recebidos do comandante da unidade, ou da
autoridade competente, o termo de deserção e a cópia
do boletim, ou documento equivalente que o publicou,
acompanhados  dos  demais  atos  lavrados  e  dos
assentamentos,  o  Juiz-Auditor  mandará  autuá-los  e
dar vista do processo, por cinco dias, ao procurador,
que requererá o que for de direito,  aguardando-se a
captura  ou  apresentação  voluntária  do  desertor,  se
nenhuma  formalidade  tiver  sido  omitida,  ou  após  o
cumprimento das diligências requeridas.

§ 1º O desertor sem estabilidade que se apresentar ou
for  capturado  deverá  ser  submetido  à  inspeção  de
saúde e,  quando julgado apto para o serviço militar,
será reincluído.

§ 2º A ata de inspeção de saúde será remetida, com
urgência, à auditoria a que tiverem sido distribuídos os
autos, para que, em caso de incapacidade definitiva,
seja o desertor sem estabilidade isento da reinclusão e
do  processo,  sendo  os  autos  arquivados,  após  o
pronunciamento  do  representante  do  Ministério
Público Militar.

§ 3º Reincluída que a praça especial ou a praça sem
estabilidade,  ou  procedida  à  reversão  da  praça
estável, o comandante da unidade providenciará, com
urgência, sob pena de responsabilidade, a remessa à
auditoria de cópia do ato de reinclusão ou do ato de
reversão. O Juiz-Auditor determinará sua juntada aos
autos e deles dará vista, por cinco dias, ao procurador
que requererá o arquivamento, ou o que for de direito,
ou oferecerá denúncia, se nenhuma formalidade tiver
sido omitida, ou após o cumprimento das diligências
requeridas.

Em  vista  dessa  previsão  legal,  a  jurisprudência  do  Superior

Tribunal Militar construiu o entendimento de que a manutenção da situação de

militar da ativa é condição de procedibilidade e também de prosseguibilidade

da ação penal que apura crime de deserção.

Sobre o tema, foram aprovadas 2 (duas) Súmulas pelo STM, in

verbis:

Desembargador João Benedito da Silva
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SÚMULA Nº 8/STM: O desertor sem estabilidade e o
insubmisso  que,  por  apresentação  voluntária  ou  em
razão  de  captura,  forem  julgado  em  inspeção  de
saúde,  para  fins  de  reinclusão  ou  incorporação,
incapazes para o Serviço Militar, podem ser isentos do
processo, após o pronunciamento do representante do
Ministério Público. (DJ1 Nº 77, de 24.04.95)

SÚMULA Nº  12/STM:  A praça sem estabilidade não
pode ser denunciada por deserção sem ter readquirido
o status de militar, condição de procedibilidade para a
persecutio  criminis,  através  da  reinclusão.  Para  a
praça  estável,  a  condição  de  procedibilidade  é  a
reversão ao serviço ativo. (DJ1 Nº 18, de 27.01.97)

A  interpretação  dos  enunciados  acima  deu  ensejo  a  forte

jurisprudência no sentido de que a saída do agente do serviço ativo da Polícia

Militar afasta a possibilidade de dar-se prosseguimento à ação penal intentada

para apurar crime de deserção, conforme se depreende do seguinte julgado,

proveniente do STM:

APELAÇÃO.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.
DESERÇÃO.  CONDENAÇÃO  EM  PRIMEIRA
INSTÂNCIA. INSPEÇÃO DE SAÚDE. INCAPACIDADE
DEFINITIVA.  PRELIMINAR  DE  NÃO
CONHECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  CONDIÇÃO  DE
PROCEDIBILIDADE PARA O PROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO  PENAL MILITAR.  ACOLHIMENTO.  MAIORIA.
CONCESSÃO  DE  HABEAS  CORPUS  DE  OFÍCIO.
UNANIMIDADE Consoante a redação do § 2º do artigo
457 do CPPM, reconhecida a incapacidade definitiva
para  o  serviço  militar,  resta  prejudicada  eventual
reintegração do militar às fileiras das Forças Armadas
Preliminar  acolhida  por  maioria  A não reinclusão  do
desertor  ao  serviço  ativo  afasta  a  condição  de
procedibilidade para o prosseguimento da ação penal
militar  e  o  pressuposto  subjetivo  para  a
admissibilidade  do  Recurso,  tendo  em  vista  a
ilegitimidade  da  Parte  recorrente,  impondo-se  a
concessão  de  habeas  corpus  de  ofício,  para  tornar
sem efeito a condenação prolatada pelo Juízo a quo.
Unanimidade.
(STM-  Num:  0000037-26.2014.7.04.0004  UF:  MG
Decisão:  25/03/2015 Proc: AP - APELAÇÃO Cód. 50

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal nº 0000262-76.2014.815.2002

Ministro  Relator  José Barroso  Filho  Ministro  Revisor
Odilson Sampaio Benzi Ministro Relator para Acórdão
Cleonilson  Nicácio  Silva  Publicação  Data  da
Publicação: 04/05/2015 Vol: Veículo: DJE)

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, já teve oportunidade de

manifestar-se sobre a matéria, acolhendo o entendimento de que a condição

de militar da ativa é pressuposto para o prosseguimento da ação penal:

HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  PENAL  MILITAR.
CRIME DE DESERÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE
MILITAR ANTES DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO
PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  MILITAR.  AUSÊNCIA
DE  CONDIÇÃO  DE  PROCEDIBILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SE  PROSSEGUIR  NA
EXECUÇÃO DA PENA. 1. Em razão da ausência de
condição  de  procedibilidade,  o  art.  457,  §  2º,  do
Código de Processo Penal Militar e a Súmula n. 8 do
Superior Tribunal Militar impedem a execução da pena
imposta  ao  réu  incapaz  para  o  serviço  ativo  do
Exército, que não detinha a condição de militar no ato
de  julgamento  do  recurso  de  apelação.  2.  Ordem
concedida.
(STF - HC 90838, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA,
Primeira  Turma,  julgado  em  14/10/2008,  DJe-094
DIVULG  21-05-2009  PUBLIC  22-05-2009  EMENT
VOL-02361-03  PP-00504  RTJ  VOL-00209-03  PP-
01157) 

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
PROCESSO PENAL MILITAR. DESERÇÃO (ART. 187
DO  CÓDIGO  PENAL  MILITAR).  INCAPACIDADE
DEFINITIVA  PARA  O  SERVIÇO  MILITAR.  CAUSA
PREEXISTENTE  À  CONDENAÇÃO.  Com  o
reconhecimento  da  incapacidade  definitiva
preexistente à condenação,  e  tendo em vista que a
condição  de  militar  é  requisito  para  o  exercício  da
pretensão punitiva em relação ao crime de deserção,
nos termos do art. 457, § 2º do CPPM, não há justa
causa para a execução. Recurso provido.
(STF - RHC 83030, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE,
Segunda  Turma,  julgado  em  10/06/2003,  DJ  01-08-
2003 PP-00143 EMENT VOL-02117-43 PP-09321) 

No caso dos autos, segundo o Diretor de Gestão de Pessoas do

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, o acusado

Desembargador João Benedito da Silva
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é 3º Sargento Reformado, encontrando-se na inatividade desde abril de 2015

(fl. 205).

Assim,  forçoso  reconhecer  que,  antes  mesmo  da  prolação  da

sentença,  que ocorreu em 09/11/2015 (fls.208/210),  o  acusado já  não mais

ostentava a condição de militar da ativa, razão pela qual a sentença deve ser

anulada, extinguindo-se o processo sem resolução de mérito, ante a ausência

de reconhecida condição de prosseguibilidade da ação penal para apuração de

crime de deserção.

Forte nessas razões, NÃO CONHEÇO do presente recurso, dada

a  sua  intempestividade,  porém,  de  ofício,  ANULO a  sentença  guerreada  e

determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO sem resolução do mérito.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram
do  julgamento,  além  do  relator,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho.
Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, aos 07(sete) dias do mês de abril do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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